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i) Autorizar, nos termos dos Decretos-Lei n.os 272/88, de 3 de
Agosto, e 282/89, de 23 de Agosto, a equiparação a bolseiro, no País
e fora dele, ao pessoal docente e não docente dos respectivos esta-
belecimentos de ensino:

1) Quando não implique a necessidade de substituição do equi-
parado a bolseiro;

2) Quando, implicando a necessidade de substituição do equiparado
a bolseiro, esta seja financiada pelo POCI 2010;

j) Efectuar, nos termos legais, desde que cobertos por receitas pró-
prias, seguros de bens móveis e imóveis e também de doença e de
risco de todos quantos exercem funções no Instituto Politécnico,
incluindo o próprio, e sempre que o título jurídico que os vincule
o permita, que se desloquem, em serviço, ao estrangeiro ou de indi-
vidualidades estrangeiras que, com carácter transitório, nelas prestem
qualquer tipo de funções;

l) Autorizar, nos termos legais, os seguros de viaturas, de material
e de pessoal não inscrito na Caixa Geral de Aposentações ou em
qualquer outro regime de previdência social, bem como o seguro
de pessoas que, ao abrigo de acordos de cooperação internacional,
se desloquem a Portugal, enquanto estiverem em território nacional
e os respectivos acordos obriguem a parte portuguesa a esta for-
malidade;

m) Proferir, fundamentadamente, o despacho de autorização a que
se refere o n.o 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 393-B/99, de 2
de Outubro;

n) Aprovar, nos termos da alínea i) do n.o 2 do artigo 7.o da Lei
n.o 54/90, de 5 de Setembro, as alterações de planos curriculares de
cursos anteriormente aprovados e promover a sua comunicação à
Direcção-Geral do Ensino Superior, para que esta se pronuncie sobre
a sua conformidade com a legislação aplicável, e respectiva publicação
no Diário da República, se a Direcção-Geral do Ensino Superior não
suscitar qualquer desconformidade ou se não se pronunciar no prazo
de 30 dias a contar da remessa das alterações;

o) Autorizar a escolha prévia do tipo de procedimento indepen-
dentemente do valor da despesa, quando o valor do contrato admi-
nistrativo de empreitadas de obras públicas seja igual ou superior
a E 99 759,58 e não exceda a competência do respectivo órgão para
autorizar despesas, ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 205.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

p) Autorizar as despesas relativas a empreitadas de obras públicas,
locação e aquisição de bens e serviços cujo valor global dos mesmos
não ultrapasse o limite de E 1 000 000, incluindo os actos e processos
preparatórios, designadamente a aprovação de programas prelimi-
nares, projectos de execução e abertura de concursos;

q) Autorizar as despesas relativas à execução de planos ou pro-
gramas plurianuais legalmente aprovados cujo valor global dos mesmos

não ultrapasse o limite de E 2 493 985, incluindo os actos e processos
preparatórios, designadamente a aprovação de programas prelimi-
nares, projectos de execução e abertura de concursos;

r) Autorizar a escolha prévia do tipo de procedimento ao abrigo
do disposto na alínea b) do n.o 3 do artigo 81.o, na alínea a) do
artigo 84.o, no artigo 85.o e nas alíneas c) a g) do n.o 1 do artigo 86.o,
quando o valor do contrato seja igual ou superior a E 74 819,68 e
não exceda a competência do respectivo órgão para autorizar despesas,
nos termos do n.o 2 do artigo 79.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de
8 de Junho.

2 — O exercício da competência conferida pela alínea n) do n.o 1
do presente despacho em relação aos cursos de Enfermagem e de
Tecnologias da Saúde deve ser precedido de parecer das comissões
de peritos constituídas pelos despachos conjuntos n.os 291/2003 e
292/2003, de 27 de Março, no âmbito do grupo de acompanhamento
do ensino superior na área da saúde instituído pela Resolução do
Conselho de Ministros n.o 116/2002, de 2 de Outubro.

3 — Delego, ainda, ao abrigo do n.o 3 do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 24/94, de 27 de Janeiro, rectificado pela Declaração de Rectificação
n.o 38/94, de 31 de Março, os poderes legalmente atribuídos aos órgãos
de governo ou de gestão dos institutos politécnicos relativamente às
escolas superiores neles integradas e que não se encontrem atribuídos
às escolas em regime de instalação pelo mencionado diploma,
incluindo a competência para nomear e exonerar os respectivos
directores.

4 — Delego, ainda, a competência para aprovar as alterações orça-
mentais necessárias à correcta execução dos programas, medidas e
projectos prevista no n.o 2 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 50-A/2006,
de 10 de Março.

5 — Autorizo o presidente do Instituto Politécnico entretanto
empossado no cargo:

a) A subdelegar, dentro dos condicionalismos legais, as compe-
tências referidas nas alíneas a) a m) e o) a q) do n.o 1 nos vice-presidentes;

b) A subdelegar, dentro dos condicionalismos legais, as compe-
tências referidas nas alíneas f), g), p) e q) do n.o 1 nos órgãos máximos
das unidades orgânicas do Instituto.

6 — No prazo de 30 dias após o termo de cada trimestre, os institutos
politécnicos procedem ao envio ao Gabinete de Gestão Financeira
da Ciência e do Ensino Superior de uma relação dos actos praticados
ao abrigo das alíneas p) e q) do n.o 1.

7 — Consideram-se ratificados todos os actos que, no âmbito dos
poderes agora delegados, tenham sido entretanto praticados pelo pre-
sidente do Instituto Politécnico de Bragança desde a data da posse.

4 de Julho de 2006. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

PARTE E

UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Despacho n.o 16 342/2006

Ao abrigo do disposto do artigo 7.o dos Estatutos do Instituto de
Recursos e Iniciativas Comuns desta Universidade (IRIC-UP), apro-
vados pela resolução n.o 29/2002, publicada no Diário da República,
2.a série, n.o 71, de 25 de Março de 2002, nomeio, para integrarem
a direcção do mesmo Instituto, as seguintes individualidades:

Presidente — Prof. Doutor Jorge Manuel Moreira Gonçalves, vice-
-reitor da Universidade.

Vogais (nos termos do n.o 3 do artigo 7.o dos Estatutos do IRIC-UP):

Prof. Doutor Manuel António Araújo da Silva Janeira, pró-reitor
da Universidade e professor associado da Faculdade de Desporto.

Doutora Lígia Maria da Silva Ribeiro, pró-reitora da Universidade
e investigadora principal da Faculdade de Engenharia.

6 de Julho de 2006. — O Reitor, José C. D. Marques dos Santos.

Faculdade de Economia

Despacho n.o 16 343/2006

Por despachos do director da Faculdade de Economia do Porto,
no exercício de delegação de competências concedida pelo reitor da
Universidade do Porto:

De 28 de Junho de 2006:

Foi ao Prof. Doutor Carlos Henrique Figueiredo e Melo de Brito,
professor associado desta Faculdade, concedida equiparação a bol-
seiro fora do País no período de 6 a 10 de Setembro de 2006.

Foi à Prof.a Doutora Susana Margarida Figueiredo de Sousa Bor-
ges Furtado, professora auxiliar desta Faculdade, concedida equi-
paração a bolseiro fora do País no período de 17 a 27 de Julho
de 2006.

De 5 de Julho de 2006:

Foi ao Prof. Doutor Carlos Manuel Milheiro de Oliveira Pinto
Soares, professor auxiliar desta Faculdade, concedida equiparação a
bolseiro fora do País no período de 19 a 25 de Agosto de 2006.




